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Secretaria de Meio Ambiente

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO Nº
03/2021     VÁLIDA ATÉ 25/03/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, que
Emersom  dos  Santos  Cora,  inscrito  no  CPF
051.184.939-78,  natural  de  Paim  Filho-RS,  obteve
desta  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  a
CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO para as
seguintes  matrículas  de  imóveis  localizados  no
município  de  Codó-MA:  4.570,  16.677.  16.678,
16 .679 ,  16 .680  e  16 .68 ,  para  a t i v idade

AGROSSILVIPASTORIL.

Codó-MA, 25 de março de 2021.

______________________________________
Andréa Nicole Sousa Veras

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
01/2021  VÁLIDA ATÉ 11/02/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, que
Gilvan Marcal Lopes, inscrito no CPF 259.350.973-20
com  endereço  na  Fazenda  Faveira-Neguinha,
município de Codó, obteve desta Secretaria Municipal
de  Meio  Ambiente  a  CERTIDÃO  DE  USO  E
O C U P A Ç Ã O  D O  S O L O  p a r a  a  a t i v i d a d e
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AGROSSILVIPASTORIL.

Codó-MA, 11 de fevereiro de 2021.

______________________________________
Andréa Nicole Sousa Veras

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
02/2021 VÁLIDA ATÉ 15/03/2022
                                

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, que
Jefferson Jean Santi, inscrito no CPF 016.061.869-06,
natural de Coronel Vivida-PR, obteve desta Secretaria
Municipal de Meio Ambiente a CERTIDÃO DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO para a seguinte matrícula de
imóvel localizado no município de Codó-MA: 16.129,
para atividade PLANTIO DE SOJA.

Codó-MA, 15 de março de 2021

______________________________________
Andréa Nicole Sousa Veras

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento

só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
04/2021  VÁLIDA ATÉ 05/04/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido da empresa AGROPECUARIA ABELHA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
01.271.412/0001-29, localizada na est cajazeiras, s/n,
KM  60,  povoado  cajazeiras,  Codó-MA,  para
desenvolvimento  da  atividade  BARRAGEM na  área
denominada Fazenda Terra Nova, sob as coordenadas
04°42'13.49"S e  43°59'6.72"O, com base nos autos
do processo administrativo nº 0988/2021.

Codó-MA, 05 de abril de 2021.

______________________________________
Andréa Nicole Sousa Veras

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
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informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO  DE  USO  E  OCUPAÇÃO  DO  SOLO  Nº
05/2021   VALIDADE:  28/04/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido da empresa ALLIANCE MARANHAO IND E
COM  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ nº 31.367.633/0001-66,  localizada
na ROD MA 026, KM 08, s/n, Bairro Santa Terezinha,
Codó-MA,  para  desenvolvimento  da  atividade
FABRICAÇÃO  DE  CLORO  E  ÁLCALIS.

Codó-MA, 28 de abril de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  Nº
06/2021   VÁLIDA ATÉ    21/05/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido  da  empresa  REVENDEDORA  DE  GAS
BUTANO SÃO JOSE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.170.877/0001-56,
localizada na Av. João Ribeiro, n° 3780, Bairro São
Sebastião,  Codó-MA,  para  desenvolvimento  da
atividade  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  GÁS
LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  (GLP).

                    Codó-MA, 21 de maio de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  Nº
07/2021     VÁLIDA ATÉ    31/05/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido  de ROBSON GONSALVES, inscrito no CPF:
060.806.439-44, residente em Santa Izabel do Oeste-
PR,  obteve  desta  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente a CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO
SOLO para a seguinte matrícula de imóvel localizados
no município de Codó-MA: n° 15.991, Água Branca,
para  atividade  AGROSSILVIPASTORIL,  sob  as
coordenadas  04°41'06.7"S  e   43°51'35.26"O,  com
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base  nos  autos  do  processo  administrativo  nº
2649/2021.

                    Codó-MA, 31 de maio de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO    Nº
08/2021   VÁLIDA ATÉ 09/06/2022
                             

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido da empresa T.G AGRO INDUSTRIAL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
02.126.558/0001-43,  localizada  na  Rod.  Professor
Ricardo da Costa Pinto, km 22, Fazenda Água Branca,
s/n,  Aldeias  Altas-MA,  para  desenvolvimento  da
atividade  FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL no  imóvel  de
matrícula  n°  2.561,  área  denominada  São  Miguel,
Codó-MA,  com  base  nos  autos  do  processo
administrativo  nº  2510/2021.

                    Codó-MA, 09 de junho de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
09/2021  VÁLIDA ATÉ 23/06/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido  de ANTONIO ERLANDES  DE LIMA, inscrito
no  CPF:  204.514.823-87,  residente  em  Rua  São
Pedro, 365, AP-1802, CD. MANSAO JOSÉ DA COSTA
FALCÃO, SANTA MÔNICA – FEIRA DE SANTANA ,
BA  CEP  44077-718,  obteve  desta  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente a CERTIDÃO DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO para a seguinte matrícula de
imóvel localizado no município de Codó-MA: n° 4.740,
F A Z E N D A  P L A N A L T O ,  p a r a  a t i v i d a d e
AGROSSILVIPASTORIL,  sob  as  coordenadas
04°57'52,26"S e  43°55'00,89"O, com base nos autos
do processo administrativo nº 3413/2021.

                    Codó-MA, 23 de junho de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
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solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  Nº
10/2021  VÁLIDA ATÉ 08/07/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido  de  Lauri  Joarez  de  Carvalho,  inscrito  no
CPF:766.623.579-87, residente em Av. Paulo Ramos,
nº359, Centro, Caxias /MA, obteve desta Secretaria
Municipal de Meio Ambiente a CERTIDÃO DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO para a seguinte matrícula de
imóvel: n° 16.291, Fazenda Pau Cheiroso, localizado
no  município  de  Codó-MA,  para  at ividade
AGROSSILVIPASTORIL,  sob  as  coordenadas
04°37'19,37"S e 43°50'04.05"O, com base nos autos
do processo administrativo nº 3622/2021.

                    Codó-MA, 08 de julho de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;

5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
11/2021  VÁLIDA ATÉ 08/07/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido de  Alexandre  Pessoa Brasileiro,  inscrito  no
CPF: 006.767.283-32, residente em Rua Dr. Moises
Pimentel  Neto,  nº  5532,  Campestre,  Teresina/PI,
obteve desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente
a CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO para a
seguinte matrícula de imóvel: n° 17.089, localizado
no município  de Codó –  MA, Fazenda Salva Terra
para a atividade Plantio de Soja, sob as coordenadas
04°33'58.15"S e  43°57'28.52"O, com base nos autos
do processo administrativo nº 4016/2021.

                    Codó - MA, 08 de julho 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
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12/2021      VÁLIDA ATÉ 14/07/2022
                         

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido da empresa C R C BARROSO E CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ:
nº 18.821.878/0001-53, localizada na Avenida Santos
Dumont / MA-026, S/N, Bairro São Sebastião, Codó –
MA,  para  desenvolvimento  da  atividade  Comércio
varejista de combustíveis para veículos automotores,
sob as coordenadas 04°29'19,78"S e 43°53'36.32"O,
no imóvel de matrícula n° 17.100, com base nos autos
do processo administrativo nº 3897/2021.

                    Codó-MA, 14 de julho de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  Nº
13/2021    VÁLIDA ATÉ   14/07/2022

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido da empresa M F A DE ARAUJO EIRELI, pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ:  nº
23.210.604/0001-68,  localizada  na  Rua  da  Paz,  n°

1050,  Bairro  São  Raimundo,  Codó  –  MA,  para
desenvolvimento da atividade Comércio varejista de
combustíveis  para  veículos  automotores,  sob  as
coordenadas    04°27'6.51"S  e   43°52'35.31"O,  no
imóvel de matrícula n° 10.273, com base nos autos do
processo administrativo nº 3825/2021.

Codó-MA, 14 de julho de 2021.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   Nº
14/2021       VÁLIDA ATÉ 23/07/2022
                         

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido da empresa LIMA & NERYS LTDA,  pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ:  nº
03.510.213/0001-51,  localizada  na  Rua  Nazeu
Quadros, nº 06, Bairro São Sebastião, Codó – MA,
para  desenvolvimento  da  atividade  Comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaria, sob as
coordenadas  04°27'53.58"S  e   43°52'55.40"O,  no
imóvel de matrícula n° 15.313, com base nos autos do
processo administrativo nº 4237/2021.
                    
Codó-MA, 23 de julho de 2021.
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______________________________________
Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

Código identificador:
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f886bcf821c6946c08
652e5c363efd29eae4955b92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4
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